
  
    1. INTRODUÇÃO


    Esta dissertação pretende investigar e demonstrar a complexa e intrínseca relação entre o Direito Internacional e a democracia global, bem como sua influência e importância para a pacificação social e a manutenção da paz entre as nações.


    Tradicionalmente, a democracia tem sido concebida como um regime político circunscrito ao Estado-nação, no qual a soberania popular se manifesta por meio de instituições representativas e mecanismos de controle interno. No entanto, a crescente influência de atores não estatais, a atuação de organizações internacionais e a formação de regimes globais em diversas áreas (comércio, meio ambiente, direitos humanos) têm gerado um ‘déficit democrático’ na governança global.


    Para Zack (2025, p. 29), “A democracia não se limita a formas de governo dentro dos Estados nacionais. Existem também relações entre nações e instituições dentro das sociedades que estão ligadas a seus respectivos governos”.


    Decisões que afetam a vida de bilhões de pessoas são frequentemente tomadas em fóruns intergovernamentais com pouca ou nenhuma participação direta dos cidadãos e com mecanismos de accountability frágeis. A questão central, portanto, reside em como fortalecer essas estruturas de poder global e garantir que a ordem internacional seja mais justa, legítima e efetiva para atender aos anseios da humanidade.


    Fenômenos como a globalização econômica, a revolução tecnológica, as crises ambientais, as pandemias e os movimentos migratórios em massa demonstram que os desafios contemporâneos transcendem as fronteiras nacionais, exigindo respostas coordenadas e soluções que vão além da capacidade de um único Estado. Nesse cenário, a ideia de uma democracia global emerge como um ideal normativo e um projeto político em construção, buscando estender os princípios de participação, representação e transparência para a esfera da governança internacional.


    Paralelamente, a democracia ao nível nacional enfrenta seus próprios desafios, pelo que será abordado o exemplo de sucesso do sistema eleitoral brasileiro no combate às tendências autoritárias, à polarização política, à disseminação de desinformação e à erosão da confiança nas instituições democráticas nacionais, demonstrando assim sua efetividade e modelo a ser seguido para o fortalecimento constante dos pilares democráticos das nações.


    Nesse contexto, o Direito Internacional surge como um campo de estudo e prática de vital importância, deixando de ser um mero conjunto de regras técnicas para a coexistência entre Estados, mas sim um sistema normativo dinâmico que reflete e molda os valores e princípios que regem a comunidade internacional. Ele possui o potencial de atuar como um instrumento fundamental na promoção, proteção e consolidação da democracia global, ao estabelecer padrões de conduta, criar instituições e fornecer mecanismos para a responsabilização de atores estatais e não estatais.


    Não obstante, a presente pesquisa propõe a ideia da criação de um Direito Internacional Eleitoral, que equilibre o respeito à soberania das nações, com a criação de normas e mecanismos específicos de suporte internacional aos países democráticos, ampliação e consolidação da democracia entre as nações e erradicação de ditaduras e autocracias ainda existentes, garantindo assim o direito fundamental de sufrágio ao nível global.


    Será adotada na pesquisa uma abordagem metodológica qualitativa, predominantemente bibliográfica e documental, fundamentada na análise crítica de uma vasta gama de fontes primárias e secundárias com a consulta em livros, artigos científicos, teses e dissertações de autores renomados nas respectivas áreas, focando em publicações recentes e clássicas que abordem o Direito Internacional e sua relação com a temática da democracia, Direitos Humanos, Direito Constitucional, Direito Eleitoral, governança global, soberania e o papel das instituições internacionais, a fim de construir um arcabouço teórico robusto, permitindo uma visão ampla das dinâmicas que moldam a governança global e a capacidade do Direito Internacional de influenciar e aprimorar os processos democráticos.


    A conclusão demonstrará que, apesar do suporte teórico e prático do Direito Internacional na sua abordagem em relação à democracia, há limitações estruturais e fáticas, sendo necessária a integração com os demais ramos do Direito e ciências correlatas, além da participação democrática efetiva do indivíduo como sujeito de Direito Internacional a partir do compromisso com o direito de sufrágio inalienável, indisponível e exercido de forma massiva, erradicando desconfianças em relação às instituições democráticas e revelando a democracia como único sistema apto a promover a paz de forma sólida e efetiva entre as nações.

  


  
    2. METODOLOGIA


    A presente dissertação adota uma abordagem metodológica qualitativa, mediante pesquisa predominantemente bibliográfica e documental, fundamentada na análise crítica de fontes primárias e secundárias, a fim de construir um arcabouço teórico robusto para embasar as conclusões e soluções para os problemas apresentados, com a adoção dos seguintes procedimentos:


    1. Levantamento Bibliográfico: Realização de uma revisão sistemática da literatura acadêmica em Direito Internacional Público, Direito Constitucional, Direito Eleitoral, Teoria das Relações Internacionais, Teoria Democrática e Governança Global, com a consulta em livros, artigos científicos, teses e dissertações de autores renomados nas respectivas áreas, com foco em publicações recentes e clássicas que abordem a temática da democracia, governança global, direitos humanos, soberania e o papel das instituições internacionais.


    2. Análise Documental: Análise de documentos primários do Direito Internacional, tais como: a Carta das Nações Unidas, tratados internacionais de direitos humanos, convenções internacionais, resoluções da Assembleia Geral e do Conselho de Segurança da ONU, e documentos de organizações nacionais, internacionais e regionais que abordem a promoção da democracia e dos direitos humanos e estatísticas relativas ao exercício regular do sufrágio.


    3. Estruturação da Dissertação: A dissertação é organizada em capítulos temáticos, seguindo a estrutura proposta (introdução, desenvolvimento em capítulos, considerações finais e referências bibliográficas), garantindo uma progressão lógica e coerente da argumentação, abordando em cada capítulo uma dimensão específica da relação entre Direito Internacional e democracia global.

  


  
    3. FUNDAMENTOS TEÓRICOS DO DIREITO INTERNACIONAL E DA DEMOCRACIA GLOBAL


    Este capítulo estabelecerá as bases conceituais, definindo o Direito Internacional, suas fontes e sujeitos, e aprofundando o conceito de democracia global, suas dimensões e a evolução histórica da relação entre Direito Internacional e democracia. Serão abordadas também as diferentes escolas de pensamento que influenciam a compreensão do Direito Internacional e a complexidade da atuação dos atores internacionais.


    3.1. Direito Internacional - Definição e Natureza Jurídica


    O Direito Internacional, a exemplo dos demais ramos do direito, tem a missão de dirimir os conflitos de interesses existentes entre os sujeitos a ele vinculados.


    Sinteticamente, para Mazzuoli (2025, p. 21), “o Direito Internacional Público pode ser definido como a disciplina jurídica da sociedade internacional”. Na gênese da disciplina, as normas relativas às relações entre Estados soberanos resultavam de acordos conseguidos pela negociação ou pela força das armas.


    Segundo Portela (2011, p. 48), o termo ‘Direito Internacional’ foi empregado pela primeira vez em 1780, pelo inglês Jeremy Bentham, em sua obra An Introduction to the Principles of Moral and Legislation. Afirma também o autor que, por influência francesa, foi incluído o termo ‘público’, para diferenciá-lo do Direito Internacional Privado, aplicável aos conflitos de leis no espaço em relações privadas com conexão internacional. De acordo com a temática proposta na presente dissertação, a referência será sempre ao Direito Internacional Público, diante do interesse geral, da abrangência do tema e sua relação com a democracia global.


    Ao longo da Idade Média, as relações internacionais desenvolviam-se em torno do poder (temporal e espiritual) do Papa, e na lição de Mazzuoli (2025, p. 11), “todos os tratados passaram a ser celebrados sob a égide da Igreja e do Papado”. Havia assim uma relativa igualdade entre os Estados, desde que respeitada a subordinação dos monarcas a Roma.


    No entanto, foi o Direito Romano que criou a noção de jus gentium, que na lição de Mazzuoli (2025, p. 25), “era formado por normas do Direito Romano, relacionadas aos estrangeiros e às facilidades comerciais que os romanos lhes concediam, justamente com a preocupação de regular as relações entre os diferentes povos do império e assim evitar a guerra”. Apesar de não se poder assimilar o jus gentium ao Direito Internacional Público, dada a sua origem puramente interna e imperial, a instauração da ideia da necessidade de normas comuns universais que todos respeitassem era um consenso entre os jurisconsultos romanos.


    Para Singer et al. (2021, p. 113), “pelo direito internacional moderno, não poderia haver uma norma impositiva acima dos Estados soberanos restringindo os conflitos entre eles ou as divisões que ocorressem em seu interior”. Entretanto, ensina Mazzuoli (2025, p. 30) que somente se logra dar coerência ao sistema de normas que organiza a sociedade internacional dos Estados na atualidade, com a primazia do Direito Internacional sobre o Direito interno, salvo em se tratando de normas internacionais de proteção aos Direitos Humanos.


    Assim, o Direito Internacional Público, antes concebido como o direito que regia apenas as relações entre Estados soberanos, expandiu seu campo de atuação para incluir outros sujeitos, como as organizações internacionais e, em certas circunstâncias, os indivíduos. A natureza jurídica do Direito Internacional tem sido objeto de intenso debate, com alguns questionando sua efetividade e coercibilidade em comparação com o direito interno. Contudo, a maioria dos juristas e Estados reconhece o Direito Internacional como um sistema jurídico genuíno, embora com características distintas, como a ausência de um legislador central, de um judiciário com jurisdição compulsória universal e de um executivo centralizado capaz de impor suas decisões.


    Apesar dessas peculiaridades, o Direito Internacional é amplamente observado pelos Estados, que o consideram vinculante e o invocam em suas relações diplomáticas, em tribunais internacionais e em suas legislações internas. O princípio pacta sunt servanda (os acordos devem ser cumpridos) é a base da validade dos tratados e do costume internacional, formado pela prática reiterada dos Estados e pela convicção de sua obrigatoriedade jurídica, confere força normativa a muitas regras.


    A crescente interdependência global e a necessidade de cooperação para enfrentar desafios transnacionais como mudanças climáticas, pandemias, terrorismo, têm reforçado a importância do Direito Internacional como um arcabouço indispensável para a governança global. A sua natureza descentralizada, baseada no consentimento dos Estados, não o torna menos imperativo, mas sim um sistema adaptado à estrutura da sociedade internacional, na qual a soberania dos Estados é um princípio fundamental, mas não absoluto.


    A efetividade do Direito Internacional, portanto, não reside primariamente na coerção, mas na legitimidade e na aceitação voluntária pelos Estados, impulsionada pela necessidade de ordem e cooperação em um mundo cada vez mais interconectado.


    3.2. Evolução Histórica: do Direito das Gentes à Globalização


    A história do Direito Internacional é longa e complexa, marcada por diferentes fases e paradigmas, além de receber diferentes denominações. Afirma Mazzuoli (2025, p. 27) que “as mesmas, contudo, não vingaram, e a disciplina continua a ser largamente chamada de Direito Internacional Público ou Direito das Gentes”.


    As raízes do Direito Internacional podem ser traçadas até a antiguidade, com tratados e costumes que regulavam as relações entre cidades-estados e impérios. No entanto, o segundo grande marco do Direito Internacional moderno é frequentemente associado, segundo Mazzuoli (2025, p. 14), ao Tratado de Vestfália (1648), que pôs fim à Guerra dos Trinta Anos e estabeleceu o sistema de Estados soberanos na Europa, seguido do Congresso de Viena (1815), que marcou o fim das guerras napoleônicas e estabeleceu um novo sistema multilateral de cooperação política e econômica na Europa, agregando outros princípios de Direito Internacional, entre outras medidas diplomáticas. Nesse período, o Direito Internacional, já consolidado como Direito das Gentes, focava principalmente na guerra e na paz, na diplomacia e nos limites territoriais.


    A emergência do Estado-nação como


    

    

    

    

    3.3. Fontes e Sujeitos do Direito Internacional


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    3.4. Democracia - Definição e Natureza Jurídica


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    3.5. Escolas de Pensamento no Direito Internacional e a Democracia Global
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